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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
.1 	

PODER EXECUTIVO 
EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 12040112018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 0910512018 

HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:0Oh (horário local) 
LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

Torna-se público, por intermédio da Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita 
Municipal de Acará/PA, para conhecimento  dos interessados, que o Município de Acará/PA, 
através da Prefeitura Municipa: de Acará/PA, com sede a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/PA ,realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, 
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, a LEI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETO 
municipal n° 0212018-GAB e demais legislação correlata, bem como, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do prodesso em epígrafe. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
equipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
de&gnados pela administração municipal. 

15 DO OBJETO 

1 . 1 . : O objeto da presente licitação é o registro depreços para futura aquisição de material de 
expediente para atenJer as necessidades da Prefeitura Municipal de Acará/PA, 
conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
deste instrumento convcatório e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do termo de referência, 
facultando-se ao licitante a participação em 4uantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Os itens listados no Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de : djudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1 .4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigadôé a fornecer previamente o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acará não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros, sofridos em decorrência de tal atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1.5.. A quantidade estimada para o presente processo hèitatório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edita!, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese 
alguma garantia de faturamento. 

2. DO ORGAO G.ERENCIADOR E ORGAOS. PARTICIPANTES 	 7 

i 
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2.1. Este Registro de preço será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA/PA. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 03 - Secretaria Municipal de Planejamento é Gestão, 
05 -- Secretaria Municipal de• Administração e 16 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Tuiismo 

31, Horário de credenciameMm de 08h45min as 09h00min do dia 0910512018, não permitido o 
credenciamento de retardatários após o horário estipulado.  

3.2. Cada credenciado poderá epresentar apenas uma licitante 

Quando o representante for diretor ou sócio cem poderei, de gerência, deverá apresentar ao 
Pregoeiro, copia autenticada em cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação 
do contrato social ou alteração contratual na sua forma conschdada ou ata de assembleia geral da 
empresa licitante, a fim de coçnprovar a sua qualidade de representante legal, e ainda da copia 
autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação da carteira de identidade e/ou 
documento similar valido 

3.5. O representante legal da lcitante que não se credenciar nerante o Pregoeiro ficaré mpedido 
de participar da fase de larics verbais, de negocia de preços, de dec4rar a irirrnção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para -representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Documentos de Habilitação 
relativos a este Pregão. 

3.5.1. Nesse caso, a licitante ficara excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escra para efeito de ordenação cfàs propostas e apuração do menor 
preço 

36 Como condição previa ao credenciamento o Pregoeiro e/ou equipe de apoio verificará o 
evertual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a co" ,ulta aos 
seguintes cadastros: 

3.61. Cadastro Nacional d' empresas inidôneas e i,uspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

3.6. 2. Cadastro Nacional de Condenações Liveis por Ats 
mantido pelo Conselho Nacioni dê  Justiça. 

ci  
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3.7.. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

37.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro NÃ O 
 credenciará a licitante, por falta de 

condição de participação. 

3.8. O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; a teor do art. 40,  inciso Vil, da Lei Federal n°. 
10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer 
ao modelo deste Edital e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos necessários. 

3.9. Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na 
Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, até o antepenúltimo dia que anteceder 
•a data do certame. 

Àâ 
3.10 A licitante deverá juntai ainda aos documentos de cedenciamento cópia do termo de 
retirada deste Edital. NÃO sendo aceito o credenciamento da licitante sem o mesmo. MOS 2 	w,

2. 

3.11. Todos os documentos relativos ao credenciamento e dn representante devem estar fora dos 
envelopes de proposta e de documentos de habilitação. 

___ 	 DA1ÁtítPÁÁÕIjo •R•ÉrÔ 	1LtLt'afl; 

!1' 5OS C )N3 FH iJ'NflQ 0  A NOVA I19Tpjt 
4 1 'Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividades seja compatível como 
objeto desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 
Capitulo - DA HABILITAÇÃO 

4.2. A licitante deverá possuir capital social ou valor do património líquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor global de cada item para esta licitação, devendo ser comprovado na data da 
apresentação da proposta, naforma da Lei, conforme Art. 31, § 30 da Lei no 8.666193 e suas 
alterções. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
e para o microempreendedor individual - MEl, conforme LC n 123, de 2006. 

4.3.. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido, -,, estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
LC n° 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3 0  da referida lei, no ato do credenciamento. 
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4.3.1.1. A não apresentação da declaração supracitada, noato do credenciamento, impedirá o 
licitante de ser beneficiado com o tratamento favorecido previsto na LC n° 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Em se tratando EXCLUSIVAMENTE de MEl (Microempreendedor individual) poderá ser 
dispensado em todo ou em parte documentos de natureza NÃO fiscal desde que não restrinja a 
participação dos demais licitantes, conforme Decreto n° 8.538 de 06110115. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legis$lação vigente. 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

4.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei na 8.666, de 1993; 

4.44. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dis 	o o souçãu liquid ação: 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio: 

4.4.6. Empresa que entre os cirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 
por- cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores á data da publicacão desta lir.itar.n 

4.4.7. Parentes da a 	
n° 

60712011-Plenario, TC-002.12812008-1, rei Min-Subst André Luis Carvalho, 16032011), 

4.4.8. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso li, alínea "a" da ConstitUição Federal (Acórdão n° 1793120111-Plenário, TC-011.642/2010-2, 
rei. Mm. VaimirCampeio, 06.072011). 

5. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis .antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme preceitua o Art. 12, do Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, combinada com a Lei Federal n° 8.666193. 

5.2. As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente 
assinadas, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Munibipal de 
Acará, localizada na Trav. Sãó José n° 120, Bairro Centro, :c.idade de Acará/PA - Ceo: 68.690-
000. 
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5.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.4. Acolhida a petição contra õ. ato convocatório, será desigrada nova data para a realização do 
certame. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.6: As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do probesso licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

5.7, Os pedidos de esclarecimentos. referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente pdr e-mail: licitacaoacara@hotmail.com  sendo de exclusiva 
responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, não podendo 
alegar desconhecimento em relação as informa ;ões disponibilizadas relativas ao Edital 

6.00 

61 Os envelopes "Proposta Con 
ao Pregoeiro no local, data e joi 
fechados e rubricados no fecho 
frontais, em caracteres destacadc 

ENVELOPE N° 01 - PROP* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1204 

'I' N i:o ?: NIA N OVA 111 A. 

e 

ENVELOPE N°02- DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF ACARA 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTEICNP1J 
PREGÃO PRESENCIAL N° 12040112018  

6.2. Todos os documentos do nterior dos envelopes N° 01 -. PROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 
HABILITAÇÃO deverão estarassinados e rubricados pelo representante legal da licitante e 
orgaruzados sequencialmente em ordem cronológica, de acordo com o solicitado nos itens 07 e 
11 do edital, sob pena de inabilitação e desclassificação 

-- 	- 	- 

7.1..A proposta de preços, emitida por computador ou., datilografada, redigida em língua 
portúguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu represent nte 

• 	 > 

.• 	

»' yN 	PREPEITORA DE 

¼SAPWA 
- 	 . 	 •• 	 • 
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razão social, número do CNPJ, dados bancários, endereço, telefone/fax e endereço eletrônico da 
proponente, além de conter: 

7.2. A proposta deverá conter, valor unitário e global para cada item constante do Termo de 
referência, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, não sendo permitidos valores superiores ao preço estimado pela 
administração municipal. Sérá desclassificada a proposta com preços manifetamente 
inexequível, nos termos do art.-48; 1.1 da Lei 8.666193 e suas alterações. 

7.2.1:. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insurnos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto. 

7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 

7.4. Prazo de entrega: Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para entrega do 
objeto no local requisitado. Havendo irregularidades ou reprovação do objeto a vencedora terá 24 
(vinte e quatro) horas para: solução do problema, contados a partir do recebimento da 
Ordém/Requisição de fornecimento; of  
7.5. Aspropostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros 
de soma e/ou multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do item, 
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida na sessão. 

W ,11W RIM, 

7.6. Não serão aceitos envelopes via Correio. Fax ou qualquer meio postal. 
WE- 

77.. O licitante adjudicadp da proposta de m enor preço aeá entregar ao Pregoeiro. sua 
Proposta de Preço Ajustada ao Preço Fin 	

ver 
ai em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

r encerramento da sessão do Pregão Presencial ou de acordo com prazo estabelecido em Ata no 
dia do certame, sob pena de desclassificação, podendo ser encaminhada via e-mail: 
licitabao_acara@hotmail.com,.  desde que esteja devidamente assinada, sob pena de 
desclassificação. 

7.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

8;bA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade corri os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar &julgamento 
8 2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata 
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8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores, sucessivos e superiores em até 10% (dez por" cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances "verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 30, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993,, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 
produzidos ou prestados por ,empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnõlogia no País. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a to' dás as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor, 

íN  r' ri r rr 	a - 	 9 oÂ FASÉDÊ kZNCI4' a M  L10 A. Jfim ~2P 

9.1. Classificadas as propostas, d e acordo com o Edital, o P 
apresentação -, ,,dê' lances verbais pelos lic itan tes, que deve 
sucessiva, em valores distinto&e decrescentes. O lance deverá

1,1 

pa de 
forma 

1 1-111 11
S  

9.2. O Pregoeiro convidarIjrd d?W ticiaa5 c JáI5, sitqhia',  a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço eps demais, 
em ordem decrescente de IfCØ' ÇO?T CJT( rJ& NDVn 

9.3.'A  desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do ultimo preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

9.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for, empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para, o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada ::por empresa de maior porte, as 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

PREFEiTURA DE 

'
' 	 USCONBTflUrDQ 
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9.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá c direito de ofertar um último lance 
para, desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro. 

9.7. .Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinço por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negôciar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A Lii: 
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empateAo Pregoeiro 

em 
relação ao al,otéétimado pára a c ao 
cumprimento dias especificações dp ol 

10.2. Será desclassificada a popost 
fixado ou que apresentar preço mani 

	
aqgs excsos os 

preçõs cotados que ultrapassarem o ' 
cento); 
	 imais de 10% (dez por 

A HISTOR A. 

10.3. Considera-se inexequivei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos 

'
exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma 

10.5: Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passará 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123ç de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
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10.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.7. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada neste Edital. 	 1 	

* 

11. DA HABILIT 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar! os documentos relacionados nos 
subitens abaixo: 

111 . 11 , HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1.1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em 
cartório ou por membros da Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 
original; 

11.1.2. Registro comercial, no caso de 

lii 3 Ato qonstitutivo, estat!4o pu 
tratando de sociedades comôtjiáis 
documentos dé êléição de sej:flS 

11.14. Inscrição do ato constituti 
diretoria em exercício; 

FIIiC4 DE /*• 

em se 
ido de 

em 

p em 
órgão 

competente, quando a auvioaoe assim o exigir.  

OBS O contrato social podera ser apresentado na sua forma donsolidada 

1111.2 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGUL7DADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.21. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF); 	. 

11.2 2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo à sede da 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e comPatív>tív 1-com objeto desta licitação. 

11.2 3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da licitante; 
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11.2À Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expédida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certão de Não Contribuinte; 

i.  11.2.5. Certidão Negativa d& Tributos Municipais ou Cert!dão Positiva com efeito •'negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede d.kte ou CerVdão de Não Contribuinte; 

11.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regulaíno cumprimento do,  nai6os sociais instituídos por lei. 

11-2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A, da 
Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Decreto Lei n°. 5.452, de 10  de maio de 1943 (Lei no. 12.440, de 07 de junho de 2011). 

fl OBS: As licitantes que usufruírem de tratamento favorecido conforme item 4.3 do edital, deverão 
apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida, para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11 .3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALI4ÂQ TECNIC.4: 

11.31. Prova de qualificação técnica, mediaÇe apresentação de comprovante de aptidão para 
fornecimento pertinente e comi ativei com oobjeto da licitação, por intermédio de, no mnimo 01gr  
(um) atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa j.1rídica de direito público ou privada, 
comprovando que já prestou ou presta serviço dessa natureza. ,.-; 

11.32 Comprovante de aptidAo para fornecimento pertiner e e compatível com o objeto da 
licitação, por intermédio de cópia de no mínimo 02 (duas) note 4iscais. 

11.1.3. Alvará de funcionameno expedido pela Petura Muricipal do domicílio da empresa; 
11 U 

11 .34. Declaração de que posá ui estrutura e condições de fornecer o objeto licitado. 

11.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUAL jff#dO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

a) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
não lenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demoÁstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio liquido, relativos ao período de sua 
existência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente 
registrado no órgão competente na forma da legislação vigente; 

b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão ser 

PREFEITURA DE 

TA 	 MANo 	 Tá 
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extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no Órgão competente 
na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada á sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores; 

c) O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seutermo de 
abertura, documento comprobatóriõ de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
bem como o Certificado de Regularidade Profissional - CRP do responsável pelas informações 
contidas no Balanço Patrimonid da época do seu registro ou á CRP atualizada. Poderá, também, 
ser apresentada cópia da publicação em jornal, devidamente autenticada. 

d) DEMONSTRAR, a boa situa;ão financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), maiores ou igual a 01 (um), 

< resultante da aplicação das fóri nulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

d. 1) Índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC+RLP 

LG= -------------------
PC + ELP 

d.2; Índice de Solvência Geral SP maior 9,1t4  aal a 1. obtida pela formula: Ré, à ffl 
AT 

513=--------  
à, 10MILLga-offi, PC+ELP 

d.3\ Índice de Liquidez Correbite 	maior ou igual a 1. obtida Dela fnrmuln 

• 	 rçs OBS Os fatores constantes da 1ofFiiülsàcM'ia 
item 11.3. 1 deste Edital, em que 
AC -. Ativo Circulante 
RLP - Realizável em Longo Przo 
PC Passivo Circulante 
ELP- Exigível em Longo Prazo. 
AT -».Ativo Total 

11.4.1.1. Para sociedades anônimas, o balanço deverás r apresentado em cópia autenticada da 
publicação do balanço em diárib oficial ou jornald 	circulação da sede da licitante; 

111.4'12. Certidão negativa do feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede dpitante. 

11.4.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial-. 

11 .44. -Certidão Especifica que comprove existência de empresa registrada na Junta Cõmercial; 

b 
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11.4.5. -Certidão de Inteiro Teor emitida pela Junta Comercial; 

11.5; Observações do item "Documentação de Habilitação!' 

11.5.1. Declaração da licitante.de  que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 4 partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7 0  da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854, de 1999). 

11.5.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
não excedente a 90 (noventa), dias da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 
que,o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. Os documentes apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente. 

11.5.3. Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autent,ipada por canário competente ou por servidor da administração, 
ou publicação em órgão da impressa oficial. Na hipótese da apresentação de documentos 
originais, este serão anexado aÕ.ProcessaJ.iérir E 1 T Li RA OlEø 
11.5.4. A aceitação dos d 

	
àppj4çmaçãode 

sua validade, também por 	 quanto a 
sua autenticidade`. 

11.55. Os documentos e: 	 não 
poderão, em hipótese algui 
ou apresentados por meio 

11.5.6. A ausência de dÕcit ento du a freseh açao * dás dcu 'èn os e ha iIitão em 
desacordo com o previsto nesse titulo inabilitará o licitante 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 00 PREGÃO 

12.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, 

12.11. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, sérá assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em, que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
reguarização da documentação, de acordo com a LC n0  12312006, atualizada pela Lei 
Complementar n° 14712014, 

121.2. A não regularização dá documentação, no prazo previsto no subitem 12.11, implicará na 
decadência do direito a contratação. 
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12.2. Se a licitante não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando o 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor a redução 
de preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 
aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

12.3: Todos os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assim o desejarem, presentes à sessão 
deste Pregão; 

12.4: Ao encerramento da sessão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento: de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, tias licitantes presentes; 

12.5 Toda e qualquer declaração feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
constar em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

12.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas ou quando todos os licitantes 
forem inabilitados o Pregoeiropoderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30• da Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores, para o recebimento de novas propostas; 

00 	 RC= 
12.51. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data fixada 

r 	ME para a sua apresentação; 	 HoM 

12.6. Se a licitante vencêdà%, coRe& S Wfrb&w praz 	adèJM*J proa, não celebrar o contrato, é fa!t 	
das J JL propostas subsequentes, ii ote

ç
?f1 ae classihcaçad p?océerido a cõnfrMaçaõ, sem préjuizo da 

aplicação das sanções previstas na legislação pertinente 

PÚBLICA 

13 1 A sessão publica poderá ser reaberta 

131.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação, de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidds os atos anulados e os que dele dependam 

13.1:2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor ,  classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43,j1 0  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances 

13.2; Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 	

1 
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14. DOS RECURSOS 

141. Declarado o vencedor eclecorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou emprésa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão publica, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto 
e, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir :êe admite ou não o recurso, 
fundamentadamente 

14.21. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito• ecursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

1422. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões. ficindo os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, ue começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

ÍME 

14.3 O acolhimento do 
• 	

41JLt 	LttPwr 4 ti 
çmanecerao com vista tranqueacfa aos interessacios, no 14.4 Os autos do processo pe 	 endereço constante neste Edital. R 	( I.4:SflhJjpJnfl ti MA NOVA HUSS•TO.RgA, 

'- 
 

14.5. Os recursos deverão ser , decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

14.6; O resultado do recurso se á divulgado mediante afixaÇá6 no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Acará - Estado dõ Pará, órgãos de imprensa oficial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico. 

114.7 O recurso administrativo deverá ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade 
de Acará/PA, Cep: 68.690-000,,  no horário das 09:00 às 13:00 horas. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição derecurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.. 
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15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dqs atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para 
assinar a ata de registro de preço, no prazo e condições definidas neste Edital. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ADESÃO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de soa convocação, para assinar Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deüair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

162. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
podérá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3.. A ata de registro de preços, durante sua yalidade, poaerá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha arti pcipado do rt ceame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciadcr, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,. 
no que couber, as condições e a regras estabelecidas na Le' ri°  8.666. de 1993 e neste edital. 

16.4 Caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro da Preços, obseniadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ôrgão gerenciadorÈ5e órgãos 
participantes. 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencador e órgãos participantes. 

16.6 As adesões à ata de registro de preços são limitaMs, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item regi.trado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor ,  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciaclor. 

168. Após a autorização do árgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

PREFOITURA 00 
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16.8.1. Caberá ao órgão gerençiador autorizar, excepcional e justificadamente, 
prazó para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
solicitada pelo órgão não participante. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

171 Dentro da validade da Ma de Registro de. Preços, o Jornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

17.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
casei, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração 

17. ,& A licitante 
certificado digital. 

vencedora devera QR jqIlppp p:wer contrato caves do 

18.1 k Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preçbspraticados no mercado •ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as n€.gociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d' do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Cn 
18.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

Í1 	 çul, 

\ supérveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.2 J. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

18.2:2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

18.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, 0 órgão gerenciador poderá: 

18.3,
' 
 1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedio de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos , 
e comprovantes apresentados: e 

PREFEITURA DE ,s 
¼) 
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18.32 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencidor deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis pára obtenção da contratação mais 

19. DA ENTREGA EDO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO 

19.t O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

192 Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

19.3. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou 
por outro servidor designado uara esse fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA. 

19.4. A atestação das faturas uorréspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do 
Serviço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA ou a outro servidor 
designado para esse fim. 

g Y1  

19.5. Nos termos do art. 67 Lei n °   ra 8.666, de 1993. sera designado representante pa 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

 
ai] otrndo em reçjistro próprio todas as ocorrências 

relaJonadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

19.6. A fiscalização de 4 	 jdfI jIfldp da 
fl\ Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocotrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Admini0tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 199. 

19.7: O. representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fpr necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ÉDA CONTRATANTE 

20.t: A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do obj.to e, ainda: 

-• 	 • 	 • 

PREFEITURA DE 

i SACARA 
UNIDOS CUINOffiIJINDO DMA NOYANDTÓD)A. 
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20.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, ria qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

20.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

20.1:3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas,., no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

20.14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
fl datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

201.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1:6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.; 
ffl 

20.2. Caberá à Contratante: 
wN Mão 	

W, 

20.2) , 1. Receber o objeto no przo e condições e-tabelecidas no Edital e seus anexos; 

20.22. Verificar min uciosItI tT$IJPP0 	 IjPSfibidos 
provisoriamente com as 	 s4 

er 	
pj 	&PPU1iØia j?4s de 

aceitação e recebimento dMítivo; 	•ams* BEJÁff 	ti5SS 

	

,-.. 
 

20.2 3 Comunicar a Cortfli! 	 S1àades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido- 

20.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

20.25. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

21 DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data ,, final do período de adimpemento a que se referir, através de ordem bancaria, para credito 
em banco, agência e conta coirente indicados pelo contratado 

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) 

PREFEITURA DE 

1 1ACARA 
QNl,oscowRuJNDouMAvAm,ró,L& 
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dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

21.4. Havendo erro na apcesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendeflte, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providerïôie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando quâlquer ônus para a Contratante.. 

21.5. Será considerada datq do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamento' à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

wà  21.7. Constatando-se a situação de irregularidad da c Naontada , será providenciada sua e  
aovertência. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)  dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

WaR 
periodo, a critério da contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou 
1,1%

sendo a defesa consioerada improcedente, a contratanteffi,.UNW
de erá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada; bem como quanto à existênc1a de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios peilinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

2110. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

2t.1 1. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençãçv tributária prevista na legislação 
aplicável. 

21, 12.1. A. Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

- 	 V 	PREFEITURA DE # À ///  5 rÃ AcARA 
9 	JNIOOB 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 'pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

22; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de -validade da proposta; 

221.2. Apresentar documentação falsa; 

221.1 Deixar de entregar os cheumentos exigidos no certame 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta - 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Comportar-se de modo nidôneo; 11  M  

22.Z Considera-se comportamento inidôneo, entr e outros, a declaração falsa quanto às 
W, W

condições de participação, qarito ao enquad -arnento cornc ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer mo' omerio da licitação, mesmo após o e1cerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta dó licitante; 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.5 Sanções por atos praticados no decorrer da contratação: 

22.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;. 

22.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até 'o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Adrrtinistraçáo deixar de atender totalmente à 
Autorização de Fornecimento cli à Ordem de Compra; 

&ADE4 
UNOsoo1lsToffiNoouM.c,AH,Má, 
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22.5.3. Multa compensatória dê 10% (dez por cento) sobre oyalor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

22.5.4. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 

22.5.5. Suspensão de licitar é impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.5.6. Declaração de inidon&Jade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

' 

	

	reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 

22.6:1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, 	r po meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. Tenham praticado atos dcitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

4 	t 
22.7. A aplicação de quálquer \tidas páhdaSs prev&tasr4alizSst em ptoesso 
administrativo que asseu 	qpndjpi 	

P4p3jp9tgljgii4Øç4tário, observando-se o procedimrifo préVito ria Lbi h WdéÕ/dW 19Ó, e subSidiafiá?nenté n Léi n° 
9784, de 1999 

22-8, A autoridade competente na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

- 23. DAS DISPÔEIGEÃIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
reahação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, rio mesmo horário anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

23.2
' 
 . A Prefeitura Municipal de Acara poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

receimento das propostas ou para sua abertura 
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PODER EXECUTIVO 
23.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das, propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

215 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidde e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em 

'
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7 Na contagem dos prazos, estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.8. O desatendimento de exyências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento doobservados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai. 

23.10. O licitante e respor'tèvel peitdeliSfr íet+lmidaderd 	foraØèã,restdaS'e dos 
documentos aPresentados1m p 	á1eqj pi4pq. ôz I%tt* 911qr499rnento 

- apresentado ou a inverdadd dhs inlbtmaçoes nele cóntdas implicará na eaiat desclassiticaçao 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuizo das sanções administrativas, 
civis :e penais cabíveis.  

23.11. No julgamento das propostas de preço e na análise da documentação, o Pregoeiro poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais especializados. 

2312. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro 
ou Equipe de Apoio. 

23.13. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 

23.14. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acara reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1 0  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666193. 
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23.15. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser, ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato administrativo. 

23.16. Integram este Edital: 

23.16.1. Anexo 1—Termo de Réferência; 

23.16.2. Anexo II - Planilha Orçamentária e suas QuantidadeE' 

23.16.3. Anexo III - Modelo de Proposta Comercial; 

23.16.4. Anexo IV— Modelo deCredenciamento/Procuração; 

2316.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

23.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação; 

23.16.7. Anexo VII - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

23.16.9. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço. 
Mt  

23.15.10. Anexo IX - Minuta do contrato administrativo. 

DO FORO sín 
24.1t As questões decorrente9 da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão pocessadas e julgadas no Foro da Cidade de AARA/PA, com C exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, 16 de abril de 2018. 

Á 
MARC O SILVA DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA DE - 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 12040112018 

1. OBJETO: 

1.1 aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Acará/PA, em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo 1, do 

• 

	

	presente Edital, quando deles.. a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA tiver necessidade de 
adquirir em quantidades suficientes para atender a administração municipal. 

1.2 As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de 
Empenho, destinados a atender as NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARÁ. 

1.3. Os itens listados no ANEXO j. Ter
iïà 	

R,p?êncip 4qitripto convoctórío não 
serão necessariamente adquirJos em s tot'alIi1ade,4Ss iYS4u&tÜaptftativos sãSstm1ns 
sendo consi.dérado:apen 
Contrato de Fornecimento 

2. PROCEDIMENTOS: 

2.1. Os objetos deverão 
técnicas do Anexo 1 deste 

•', 2.2.. A licitante vencedora 	 o 
fornecimento e entrega dos objetos a serem adjudicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES :DE PAGAMENTO: 

3. 1 - Os preços dos itens para fornecimento dos objetos serão os estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa de cada órgão. 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4.1.0 prazo para fornecimento 
1
dos objetos descritos nesta licitação não poderá ser superior ao 

estkpulado no contrato adminisliativo, a contar da emissão da nota de empenho. 

4.2,. Os objetos serão entregues na sede do município de Abará e conferidos por servidor ou 
servidores designados pela administração publica municipal 
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4.3. Caberá ao servidor ou servidores designados, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as especificàções contidas no Termo de 
Refeência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 
especificação. 

er rrj 4: 41 rir: Í 	. 
ÍF 

e 

PREFEITURA DE 

-a''AcAaA 
1- 	 US!OSCaTMJlâOGUMANOVMUaTÓ,A. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADE 

PREÇ3ÂO PRESENCIAL (SRP) N° 12040112018 

1 INTRODUÇÃO 

11 	A Prefeitura Municipal de Acara necessita adquirir o objeto destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará. 

2. OBJETIVO: 

4. PL 

1. 

NOVA HSTÓk1A, 
ITM RELAÇÃO DE MATERIAIS  ID QTD P.UNIT TOTAL - 

1. ALFINETE PARA MURAL CX 120 501 601,20 
2 

 

ALMOFADA PARA CARIMB _______________ UNID 240 5,46 1.31040 
3 APAGADOR PARA QUDR) BRANCO INID 240 5,61 1 34640 
4 APONTADOR 	. CX 240 236 55C40 

• 	5 APONTADOR DE MESA PARA LAPIS   UNID 240 0,50 120.00 
.6. BANDEJAS PARA DOCUMhNTOS   UNID 720 39,50 28.4 40,00 
T BLOCO DE RECADOS BL 1.200 12,15 14.560.00 

BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVOS REMOVI VEIS BL 1.200 5,74 6.888,00 :a. BLOCO PARA RASCUNHO  a 1.200 10,07 12.044.00 
1€. BORRACHA 	. CX 1.200 16,21 19.452 00 
ii: CAIXA ARQUIVO 	. UNID 2.400 5,18 12.432,00 
12, CALCULADORA CIENTIFICA   IJNID 480 63,10 30.288,00 
13 CALCULADORA DE MESA.   NID 1.200 22,70 27.2410,00 
14 CALCULADORA ELETRONCA UNID 1.200 129,68 155 616.00 
Ik 5 CANETA ESFEROGRÁFICAAZUL OX 1.200 24,10 28.920,00 
16 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA 1X 1.200 24,10 28.20,00 
17 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA  CX 1.200 24,10 28.920,00 

5J 
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18 ICANETAPARACD 	. :CX 	1.200 1 21,53 	2 

• 

 
19 CANETA PILOT (CORES VARIADAS) :CX 1.200 47,63 57.156,00 

20 CAPA DE ENCADERNAÇÃO 	 . UNID 2.400 1,85 4.440,00 
21. CAPA PLASTICA PARA PROJ ETO 	. iJNID 480 166 796,80 

22 CD 	
A  UNID 720 0,90 648,00 

23 CD-RW 700WB  UNID 480 1,63 782 ,40 

• 24 CLIPS ESPECIAL 810 	 . 	. 1 CX 720 3,28 2.36160 

25 CLIPS N°01 
CLIPSN°02 	 • 	 . 

 CX 720 1,93 1.389,60 

26 tX 2,11 1.5120 

27 CLIPSN°03  CX  218 156960 

8 CLIPS N°04 &C  231 166320 

29 CLIPS N°06 CX 

W720 

303 2 1Efl60 

30 COLA BRANCA  VID  243 349920 

31 COLCHETES N°7 	 . . J  4,45 3.2Õ4,00 

32 CORRETIVO LIQUIDO  CX 1638 11 793 6C 

iDVD-RW . I4NID 1,13 542,40 

34 ELÁSTICOS  CX 480 458 2 i98 40 

5'  1 ENVEWPEGRANDE 1 LÍNID 2 .400 1 	048 115200 

39 ESPI 	L P1 	ADERNAÇ& lammU40,00 

40 EST 	E 1 CX 73 4560 

$1 ETIQU 	A DESIVA GR O 80 4 20 

42 ETIQUE A ADESIVA PE 	4 3 .40 

4$ EXTRATOR DE GRAMP 1 .7 O 

44 FICHÁRIO DE MESA L 
FITA CREPE  w~ mim  00  

T FITA DUREX PCTC/O6ROO ____  .' 	' 	 O 

47 FITA GOMADA LARGA 
48 GRAMPEADOR_GRANDE  UNID 1.200 3242 38.904.00 

fl flPAMPPAflflP MPfllfl UNID 1.200 22.45 26940.00 

51 GRAMPO COM TRILHO P/ PASTA 	. 	. CX 720 1 	1021 7.351,20 

5~ GRAMPOS PARA GRAMPEADORES CX 1.200 4,39 5.2 C8,00 

bf LÁPIS GRAFITE N° 02 CX 480 2823 13 550,40 

54 LIVRO ATA 0/100 FLS  UNID 2 .400 1053 2527200 

1 LIVRO ATA 0/200 FLS  IJNID 2 .400 1894 4545600 

LIVRO DE PONTO 	 -_________ UNID 2 . 400 15,80 37920 00 

í LIVRO PROTOCOLO 	- UNID 1.200 5,73 687600 
P. MARr.ATFXTO CflRES VA lA

_
DAS 	 . 15   480 23.68 1 	11.366.40 

6( PAPEL CARBONO 	 •, 	 . VL 2.4UU . 11,Sb 1 	za..'04,uu 

61 PAPEL COM PAUTA  PCT 2 . 400 1719 41 25600 

PAPEL OFÍCIO X 480 20761 99652 80 

6 PAPEL VERGÊ  2 . 400 19,05 45 20 00 

64 PASTA AZ 	 . Lur'ip_ 1.200 7,91 9.42,00 

PASTA PLÁSTICA COM E1L15TICO 	 LNIP 2.400 	1,78 	4,212,00 

PREFEITURA DE ,Ø 

cj 4'S'ACAØA 
ufuooSCESWUEOOUMANOVA .i,j'S]A. 

Travessa São José n° 120— Praça çF M atriz Centro - Acará 1 Pará — CEP 68690-64o 
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(a 
Municto"  Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL OdA CARA 
POflFR FXFCUTIVO 



parte, 
c) Até a 

ANEXO IlI• 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 12040112018 

A 
Prefeitura Municipal de Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezádo Senhor: 

Tendo examinado o Edital, nós, a firma (nome da empresa) 	CNPJ n.° 

com sede à 	 ___________ apresentamos a presente proposta 

para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 

a) Os bens e/ou serviços do objeto licitado ofertados atende integralmente aos requisitos 

constantes na especificação do Anexo 1 deste edital; 

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 

das obrigações decorrentes da licitação, pr4}c g!  pslotdp ØeQfleste editaj, 
. E: 

- 
Fotma de Paqaménto: 111 t!NWt3Ïfl4CW 	1U.*:p 

'iMNiW 	SitS 
urr \I1IL4SN 

.. %tIIh 	S4V 
-Condição dos Serviços: .tdr# 

rirçd% TRUs2C sMt 	FA HSR 
V~Èidade da Proposta Comercial: - 

- Dados bancários :  

Local e Data:. 
Novrie e Assinatura do representante legal 
Papél timbrado do licitante 

Travessa São José no. 120— Praça d Matriz centro - Maré 1 Pará - CP 68690-300 



Munic'Tkio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA. MUNICIPAL DO A cARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

MODELO DE DENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 12040112018 

A (nome da empresa) - 	 , CNPJ n. ° 	 , com sede à 

neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurador/Representante(es), o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 
12040112018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda; poderes 

especiais para desistir de recursos,nt p -j% p1aJ 
$çqt vqçI4j negocial preços e 

demais condições, confessar, transigir, dettir,fmar ontpiarhíssd duMàordos teéber e dar 

quitação, podendo ainda, suUstaelecer qsg para oi$regi com, pqm resyp de iguais 

poderes, dando tudo por bom fr3e valiØO, 	 Ç RgW 

Local e Data 

Nome e Assinatura do repre em RUIM- U 1  1. 1à A PLYA 21 1S O 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José n o. 120— Praça & Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



Municipio dó Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

• 	 ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
• 	 REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 120401/2018 

A (nome da empresa) - 	 , CNPJ.. n.° 	com sede à 
__ neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
acima indicado, que visa aquisição de material de expediente para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de AcarWPA, sob as penas da Lei, o que segue: 

a) Que até a presente dáta inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, assim como, que está clents' da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

h) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho no que se refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, no mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

02 1Q
de aprendiz, a partir-de 14 (quatorze) anos. 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José no. 120— Praça ch Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



MunicTpio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DQ ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO 
AOS. REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 120401/2018 

A (nome da empresa) 	 , CNPJ n. ° 	 , com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
Interessado em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo 
indicado que visa a aquisição de material de expediente para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Acará/PA, DECLARO, sob penas da Lei, O PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO- 

r ï:E. c ir iZ ii iJ çç&j LI: ;; 
Local e Data: 

Nome e Assinatura do 

 

iJS.•DO5 :4ÇrflflJ.pJ.fl '!J\ NOWk H1STÕR.A.:, 

Papel timbrado do licitante 

J 

u) 	
PREFEITURA DE 

Travessa São José n°. 120— Praça &#-Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690400 4 



Municipio ao Atara 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO: ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 12040112018 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

CNPJ sob n° ...........................por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) ......................................... ........................... 

(nome do representante legal).................................., portador (a) da cédula 

de identidade RG n° .................do Estado do ...................(Estado emissor 

do documento) e inscrito (a) na CPF/MF sob n° ...................DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

) 
MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3 1  cia Lei Complementar n° 123, de. 

1411212006 e suas alterações; 

( ) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II dó artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 123, de 1411212006 e suas alterações. 

Declara ainda que, por. preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

preféréncia para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2 1  do art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 0 , art. 30 , do referido Diploma Legal 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José no. 120— Praça de, Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



• 	. 
• 	Munici

r
pio ao Atara 

• 	ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DL) A CARA 
PODER EXECUTIVO 

• 	ANEXO VIII 

MINLJTApA ATA DE REGISTRO 9.E PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 17040112018 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 2018, no Municipio de Acara, Estado do Para, 
na sede da Prefeitura Municipàl De Acará — Pará, sito a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acara/Pa, por intermédio do Exma  Sra. Prefeita Municipal, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D O U de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, ei h face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial (SRP) N° 120401/2018, RESOLVE registrar os preços para aquisição de material 
de expediente para atender s necessidades da Prefeitura Municipal de Acara/PA, tendo 
sido os referidos preços ofererdos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar 
no c33rtame supracitado. PREFEITURA DE 
CLÁUSULMRIIRA - DO iXO 
1.1 
DE 

Lf 1 

 
UN 

CIPAL 

ALFi 

3 APAGADOR PARA QUA 
fl •4 APONTADOR 

5 - APONTADOR DE MESA 
6 BANDEJAS PARA DOC 
7 BLOCO DE RECADOS 
8 BLOCO DE RECADOS , 
. BLOCO PARA RASCUN 

BORRACHA 

 

240 

CX 	1.200 
JNiD 2.400 
LJN1D 480 
J.NID 1.200 
LNID 1.200 
CX 1.200 

• 1.200 
:x 	1.200 

CCX 	1.200 

13f _CALCULADORA DE M 

ÏL CALCULADORA ELET 
15 CANETA ESÊEROGR 

18 ICANETAPARACD 
1 	CANETA PILOT (C( 

L. 

 

CAPA PLAST1CA PARA PRflMETO 	 _L.:.NiD 1_480  

PREFEITURA DE - 

G5 rü WACAPA 
M.ubontoI9atnuIMoouMAHOvAH{:á,A 

Travessa São José ri0  120— Praça de, Matriz centro — Acará Pará — CEP 68600  )O 



(a 
Municipio o Acara 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A#-ARA 
PODER EXECUTIVO 

22 ICD. 	 . 	 'UNID 1 720 
2 CD-RW 700WB 	 ÜNID 480 
24 Ci IPS ESPECIAL  RIO 	,. 	 CX 1 720 

25 CLIPSN°01  
26 CLIPSN°02 	. 

27 CLIPS N°03  
28 CLIPS N°04  
29 CLIPS N°06 
ao COLA BRANCA  
31 COLCHETES N°7  
32 CORRETIVO LIQUIDO 	/ 

33 DVD-RW  
34 ELÁSTICOS  
35 ENVELOPE GRANDE  
6 ENVELOPE MEDIO 

720 
720 

1.440 
720 
720 
480 
480 

2.400 
2.400 
2 , 400 
2.400 
2.400 
720 

1 51, GRAMPO COM 

L52 GRAMPOS PF 

56 LIVRO DE PONTO  
LIVRO PROTOCOLO 

r MARCA TEXTO CORES VAIADAS 
Cfl 	nAnrI hÁ 

PAPEL 

1.200 

D 2.400 

p_ 1.200 
480 

1.200 
L 2.400 
L 2.400 

480 
r 2.400 
5 1.200 

1 66 1 PASTA PLASTICA SEM ELASTICO 	 ' 	UNID 2.400 
67 PASTA SUSPENSA 	 . 	 IJNID 2.400 

Les PERCEVEJOS 	 T 	 CX 720 	 9 r eõ PERFURADOR PARA PAPËi  

'4f' 	PREFEITURA DE 

"Travasse São José n°. 120-Praça da Matriz Centro -Atará 1 Pará - CEP 68690-130 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO. AGARÁ 
PODER EXECUTIVO 

70 PILHA GRANDE AA  UNID 	720  
71 PILHA MEDIA 	 • PAR 	720  
72 PILHA PALITO 	 .• PAR 	720  
73 PILHA PEQUENA 	. 720  

74 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
_ 

UNID 	480  
75 PORTA CARIMBO DE 8 LUGARES 1JTIi5 	480  
76 PORTA CLIPS Y.NJ9_ 	480  
77. PORTA LAPIS 	 .. 	. UNID 	480  
78 
79 

PORTA LAPIS E CLIPS 
PRANCHETAS 

 UNID 	480  
 ÚiIÏÕ 	2.400  

ib QUADRO BRANCO 	.  240  
8 QUADRO DE AVISO 	.  UNID 	240  
82 REGUA COMUM 50CM Ut'HD 	2.400  
83 RÉGUAS COMUM 30CM  tJNID 	2.400  
84 SUPORTE PARA FITA DUREX 	 . 1Tb 	480  
85 TESOURA DE 13CM DE COMPRIMENTO LjIID 	720  
ië TESOURA DE 20 CM DE COMPRIMENTO UNID 	720  
87 TINTA P1 CARIMBO AZUL -  tJNID 	720  

I88 TINTA P1 CARIMBO PRETA 
89 

  UNID 	720  
TINTA PARA PINCEL ,  QUADRO BRANc CT 2UC fl20 	c 

96 TINTA, PARA INCEL QUADRO BRANCO êdffMT&' J¼M 	'o 	' 
Ti 

	QUA1ANCflMMEtJ NTIJ8. 
 

1. Razão Sc 

2. CNPJ n°; 
3. Endereçc 
4 Telefone 
5. Nome do 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços registrados põdérâo ser revistos em decorrên' 
praticados no mercado ou de fâto que eleve o custo dos ser 
ao. õrgão gerenciador promover as negociações junto 
disposições contidas na alínea 'd" do inciso II do caput do ad, 

22Quando o preço registradh tornar-se superior ao preçc 
superveniente, o órgão gerenoedor convocará os fornecedoi 
preços aos valores praticados elo mercado. 

2.24. Os fornecedores que rq aceitarem reduzir seus p 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem api 

E 

Travessa São José n°. 120— Praça dnMatriz centro — Acará / Pará — CEP 68690 

de eventual redução dos preços 
s ou bens registrados, cabendo 
fornecedores, observadas as 
da Lei n°8.666, de 1993. 

aticado no mercado por motivo 
para negociarem a redução dos 

tços aos valores praticados pelo 
kção de penalidade. 

— . 	 . sV . 	PREPEÍTURA DE .• 

1 eAcARA 
Ar 	 uiflooscofIsTHwpfCMNOVA 



• 	 Muniapp  ío'ro Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARA 
PODER EXECUTIVO 

222. A ordem de classificaçãd dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, p órgão gerenciador poderá: 

2.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

2.3.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
áN 

3,1 O presente termo de registro de prekshttZiTJb eb zdeiJkV1) an-contar da 

data de su aSssin atira.
1  

	

tLq 	' LiWt 

3.2 O 

CLÁUSULA QUARTA - 

3.1. Dentro da validade dVAta 	16tIMPStMos, d 	'Wdor!%&àdo pddêtá ser 
raJ s&qyflo19yqjpt4Nota 

de Empenho/Carta Contrat 

12—A A adjudicataria terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Teimo de Contrato ou aceitar o inétrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas .neste 

Edita]. 

3.1 O prazo previsto no subitem anterior podeiá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

3.4., A licitante vencedora devera OBRIGATORIAMENTE assinar o contrato através do 

certificado digital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O registro poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

PREFEITURA 

SACA! 
Travessa São José na. 120— Praça dP Matriz centro - Acará 1 Pará - cep 68690-DÔO 



Munic:pioa6Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL Dá ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

a) pela Prefeitura municipal de Acará/PA, quando: 

a. 1) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou na ata de registro de preços; 

a.2)o fornecedor, injustificadamente deixar de firmar o contrato acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos elencados 

no artigo 78 da Lei Federal n.° 3.666193; 

a.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

a.5)razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do artigo 78, inciso XII, 

da Lei Federal n.° 8.666193 assim o determinarem; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do Instrumento Convocatório. 

5.2 b cancelamento será precedido de processo administrativo, devendo a decisão final ser 

fundamentada. 

5.3 Qualquer comunicação decrrente do pedido de cancelamento será feita por escrito. mur 

5.4 A solicitação do forneced"r para cancelamento do regi5tro de preço não o d9,soa do 
fornecimento do objeto licitado até a decisão final, a qual deverá ser prolatada no prazo de até 
30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das peralidades previstas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. fiR 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

61. As questões decorrentes da execução oeste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de AcARA/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, em. _1_I2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACÃRÁJPA 
CNPJ N° 05.196.548/0001:72 

FORNECEDOR 
CNPJN°  

TESTEMUNHAS: 	

À/, 

1 

à PREFEÍTURA DE 

Travessa são José no. 120 - Praça dr, Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-090 



Estado do Para 	 ,.,- ... 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARA 	 » 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Travessa São 
Jose n° J 20, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 05.196. 548/0001-72, represeni udo pelo(a) Sr (a) AMANDA OLIVEIRA 
E SILVA e, de outro lado a firma  ., inscrita no CNPJ (MF) sob o  
estabelecida 	_______doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr (a)  	, portador da Cédula de Identidade n° _____ SSP/_ e 
CPF (MF) n° 	 têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão ri 0  _________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA à normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como obj eti Aquisição de materia de expediente destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, de R$ 	 ( 	 ) 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão______ e na Clausula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação  quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 A la ratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 	 , realizado com fundamento na 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei ri' 8.666/93e nas demais normas vigentes 

CLAUSULA QUARTA -. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA- 

1.  O prazo de vigência deste Contrato seta de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

TV SÃO .1051? 1O  120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DL ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA e 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos ernpegadds da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que 'venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que nto apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
\lmoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fomecirnento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fenecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Cabe.a a CONTRATADA 

1 1 - responder, em relação aos sus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
cl) indenizações; 
e) vales-refeição; 
O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e/exigidas pelo Governo. 

1, .2 - manter os seus empregados, sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem, qualquer 
vinvulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por cr acha, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares do 
CONTRATANTE, 

4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as depe$ências do CONTRATANTE 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
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responsábilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenhamsido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse, do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

- comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, 	escrito, qualquer anormalidade de 

fl 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato;em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS 1 FISCAIS 

1, À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciirios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época piopna, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício çom o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências c obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou cm conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE, 

1,3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
"o produto, originariamente ou vinculada, por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2 A inadimplência da CONTRATADAS  com referencia aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento a Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contratq, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Devetá a CONTRATADA observar, tombem, o seguinte:  

1.1 - 	expressamente proibida a contratação de servidor per encente ao quadro de pessoal do 
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CONTRATANTE durante a vigência deéte Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPM4HAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor desigmsdo para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter ptej,osto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representa-la administrativamente sempre que for necessário.  

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produlo de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancaria creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentes junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA - 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura devera estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocopia autenticada,  

3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as esopeccificações apresentadas e aceitas.  

4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos term&s deste Contrato.  

TV SÃO JOSÉ No  120 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 	 LbZ 

5. Nenhum pagamento será efetuado CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA: não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=I,iNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

= Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apuradc 

T=(TX)1 

365 ....: 

I=(61100) 

365: 

I=C,0001644 	 . 	.. 	 : 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 3. 666/93, desde que haja interesse da 
Adminstraçn do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DO tUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No nueresse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimida ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n°8.666193. 

2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, ate o limite ora previsto, calculado sobre a valor a ser contratado 
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3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Pela mexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprmietito dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo'de 15 (quinze) dias corridos, co,'itado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos ppr cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injatificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 4.7 e 1.8 da Clausula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialnïente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1 .8'•da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

1. 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PRFkEITURA MUNICIPAL DE ACARA, por ate 2 (dois) anos 

2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla dd esa, enquanto perdurarem os motivo  determinantes da punição ou ate que 
ej a promovida a reabilitação perante a pi opria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que 

2. 1 - ensej ar o retardamento da execução do objeto deste Contrato, 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente, 

1 3 - comportar-se de modo inidoneo, 

2A - fizer declaração falsa, 

2;5 - cometer fraude fiscal;  

2.6 - falhar ou fraudar na execuço do Contrato, 

7- não celebrar o contrato; 	.. 
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2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação fala 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão "ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

r'íetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAÍRESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme; disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/92,; 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

21 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, 

2.2 - amigável, por acordo enite as partes, reduLda a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a rrtaterta 

-j A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competrute 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadosnos autos do processo, assegurado o 
contradiØrio e a ampla defesa. 	;.•. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E /¼ PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão 'i ° -  -, cuia realização decorre da autorização do Sr(a) 
AMANr & OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ,ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ACARÁ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para Firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e nelas testemunhas abaixo 

ACAR1, - PA, em 	de 	dc. 

CONTRATANTE 	CONTRATADA(0) 
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